
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos 18 dias do mês de Agosto do ano de 2025, na sede da Prefeitura Municipal de Nova 
Aliança,  localizada na Praça Padre João Nolte, nº 22 - Centro, na presença das testemunhas 
infra-assinadas, compareceram as partes contratatnes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA ALIANÇA, inscrita no CNPJ nº 45.094.232/0001-94, doravante denominada 
simplesmente “CONTRATANTE”, neste ato representada pelo Sr. JURANDIR BARBOSA DE 
MORAIS, Prefeito Municipal no efetivo exercício do cargo, e de outro lado a empresa RAVI 
E-COMMERCE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 52.954.144/0001-80, com sede na  cidade   
deTijucas - SC,   na   Rua Atum, N° 466, Santa Luzia, CEP: 88.200-714, neste ato representada 
por sua Socia Administradora Sra. Neide Aparecida de Oliveira Rodrigues, brasileira, portador 
da Cédula de Identidade (RG) nº. 17.233.160-2 SSP-SP, inscrita no CPF sob nº. 058.405.838-12, 
residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo - SP, doravante denominada 
simplesmente “CONTRATADA”, nos termos do art. 82 a 86 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
49/2025, PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 22/2025, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes:- 

 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
 
Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para Aquisição de pneus para 
atender a demanda da frota de veículos pertencentes à Prefeitura Municipal Nova Aliança e suas 
Secretarias, que será entregue conforme  especificações e condições constantes no Termo de 
Referência. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ITEM DIMENS
ÕES 

BORRAC
HA 

VEÍCULO INDICE 
CARGA / 
LONAS 

DESCRIÇ
ÃO 

MARCAS 
PRÉ 
APROVA
DAS 

QUANT.  VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 275/80
/22.5 

LISO CAMIN
HÃO / 
ONIBU
S 

149/14
6L 

Utilizad
o em 
eixo 
direcio
nal ou 
livre, o 
pneu 
para 
caminh
ões 
deverá 
ser de 
bom 
desem
penho 
e em 
durabili
dade e 
possuir 
proteçã
o no 
fundo 
dos 
sulcos, 
a fim 
de 
expulsa
r as 
pedras 
e evitar 
danos 
ao 
pneu. 
Possui 
també
m 
ombros 
arredo
ndados
, para 
aument
ar a 
resistê
ncia ao 
arrasto 
lateral 
da 
banda 
de 
rodage
m. Ao 

Goodye
ar, 
Pirelli, 
Bridget
one, 
Dunlop
, 
Contin
ental, 
FIREST
ONE e 
Micheli
n 

45 R$ 
1.500,0
0 

R$ 
67.500,
00 



rodar 
na 
chuva, 
o pneu 
deverá 
ser 
seguro, 
com 
condiç
ões de 
realizar 
o 
escoam
ento da 
água 
rapida
mente 
e 
manté
m a 
banda 
de 
rodage
m em 
contato 
com a 
pista. 

2 315/80
/22.5 

LISO CAMIN
HÃO 

154/15
0M 

Para 
uso em 
veículo
s de 
transpo
rte de 
médias 
e 
longas 
distânci
as em 
estrada
s 
asfalta
das, 
conserv
adas, 
com 
percurs
os 
predo
minant
emente 
planos 
e 
retilíne

Goodye
ar, 
Pirelli, 
Bridget
one, 
Dunlop
, 
Contin
ental, 
FIREST
ONE e 
Micheli
n 

6 R$ 
3.400,0
0 

R$ 
20.400,
00 



os, 
para 
baixa 
severid
ade. 

4 235/75
/17,5 

BORRA
CHUDO 

MICRO 
ONIBU
S 

143/14
1J 

Para 
aplicaç
ões 
direcio
nais e 
livres, o 
maior 
rendim
ento e 
resiste
ncia 
contra 
impact
os e 
abrasõ
es  

Goodye
ar, 
Pirelli, 
Bridget
one, 
Dunlop
, 
Contin
ental, 
FIREST
ONE e 
Micheli
n 

18 R$ 
1.200,0
0 

R$ 
21.600,
00 

5 165/70
/14 

RADIAL LEVE 81T Para 
veículo
s 
compa
ctos, 
propor
cionar 
alta 
quilom
etrage
m e 
econo
mia no 
consu
mo de 
combu
stível. 
Menor 
distânci
a de 
frenage
m em 
pisos 
secos 
ou 
molhad
os. 
Possuir 
excelen
te 
perfor

Goodye
ar, 
Pirelli, 
Bridget
one, 
Dunlop
, 
Contin
ental, 
FIREST
ONE e 
Micheli
n 

30 R$ 
310,00 

R$ 
9.300,0
0 



mance 
nas 
curvas 
com 
maior 
aderên
cia e 
estabili
dade 

6 18.4-30 RADIAL PESAD
O 

12 
LONAS 

Utilizad
o em 
veícuos 
pesado
s 
(trator
es) 

Goodye
ar, 
Pirelli, 
Bridget
one, 
Dunlop
, 
Contin
ental, 
FIREST
ONE e 
Micheli
n 

10 R$ 
4.211,7
2 

R$ 
42.211,
72 

7 12.4-24 RADIAL PESAD
O 

10 
LONAS 

Utilizad
o em 
veículo
s 
pesado
s 
(trator
es) 

Goodye
ar, 
Pirelli, 
Bridget
one, 
Dunlop
, 
Contin
ental, 
FIREST
ONE e 
Micheli
n 

10 3.661,0
0 

R$ 
36.610,
00 

VALOR TOTAL                                                                                                                        R$ 197.527,20 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da data 
de assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

 
2.2. Nos termos do art. 83 da Lei Federal nº. 14.133/2021, durante o prazo de validade desta Ata 

de Registro de Preços, o Município de Nova Aliança não será obrigado a aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, os produtos/serviços referidos na Cláusula I, podendo 
utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 22/2025, que 
precedeu a integra do presente instrumento de compromisso, independentemente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 



 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias, pela Tesouraria Municipal, após o faturamento 
dos produtos/serviços. 

 
3.2. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice 
INPC, pro rata dia. 

 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA / EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1. O prazo de entrega / execução do(s) produtos / serviços será o especificado no termo de 
referência, que integra esta Ata, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação 
de pedido. 

 
4.2. A empresa vencedora deverá entregar/executar qualquer quantidade solicitada pelo 

Município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas, para remessa do 
produto/serviço, sendo que as quantidades mencionadas, são estimadas para 01 (um) ano. 
 

4.3. Os produtos deverão ser entregues no endereço que consta no Termo de Referência, 
conforme a necessidade do requisitante. 

 
4.4. Além do transporte e entrega nos locais designados pelo Município, deverá a licitante 

vencedora também descarregar e armazenar o produto em local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais danos causados aos mesmos. 

 
4.5. Para todos os itens serão avaliados os acondicionamentos dos produtos no momento da 

entrega. Embalagens violadas, com vazamentos, produtos manchados, sujos ou produtos com 
aparência duvidosa farão com que os produtos não sejam aceitos. 

 
4.6. Não serão aceitos na entrega/execução, produtos de marcas ou serviços diferentes daqueles 

constantes na(s) proposta(s) vencedora(s). No caso de propostas que apresentarem mais de 
uma marca para um único item, em se tratando de produtos, o Município reserva-se o direito 
de escolher a que melhor lhe convier. 

 
4.7. Verificada a desconformidade de algum dos produtos/serviços, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, ou em prazo 
previamente acordado entre as partes, sujeitando-se às penalidades previstas no edital. 

 
4.8. Toda e qualquer entrega de produto/serviço fora do estabelecido no edital, será 

imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir 
os produtos/serviços, o que fará(ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua 
conta e risco tais substituições, podendo serem aplicadas também às sanções previstas em Lei 
e neste instrumento. 

 

4.9. Além do transporte e entrega nos locais designados pelo Município, deverá a licitante 
vencedora também descarregar e armazenar o produto em local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais danos causados aos mesmos. 

 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 



5.1. Do Município:- 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela Nota de Empenho; 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do empenho; 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no setor competente; 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

 
5.2. Da Detentora da Ata:- 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda; 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente 
ata, com perfeição e acuidade; 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 
quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram; 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento; 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem 
como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto/serviço. 

5.2.7. Manter, durante toda a execução do objeto, todas as condições de habilitação exigidas no 
certame. 

 
CLÁUSULA VI – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
6.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 



IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes 
sanções: 
I - advertência; 
II- multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
6.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dosórgãos de controle. 
 
6.3. A sanção prevista no inciso I do item 6.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
6.4. A sanção prevista no inciso II do item 6.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133/2021. 

 
6.5. A sanção prevista no inciso III do item 6.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
nº.  14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta desta Prefeitura Municipal, pelo prazo de 3 (três) anos. 

 
6.6.  A sanção prevista no inciso IV do item 6.2. será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº. 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no item 6.5., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
6.7.  A sanção estabelecida no inciso IV do item 6.2 será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 
 
6.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 6.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 



 
6.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
6.10.  A aplicação das sanções previstas no item 6.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
6.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 6.2., será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
6.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 6.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 
2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
CLÁUSULA VII - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto deste certame correrão por conta da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
02.02.00/04.122.0003.2007.0000/3.3.90.30.00 
02.04.00/17.512.0005.2017.0000/3.3.90.30.00 
02.07.02/08.244.0009.2028.0000/3.3.90.30.00 
02.08.00/10.301.0010.2033.0000/3.3.90.30.00 
02.09.01/12.361.0011.2037.0000/3.3.90.30.00 
02.06.00/26.782.0007.2024.0000/3.3.90.30.00 
 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
8.1. Os preços registrado serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data do orçamento estimado. 
 
8.2. O valor registrado poderá ser reajustado anualmente mediante requerimento da 
contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento 
estimado, pela variação do IPCA. 
 
8.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente 
ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
 
8.4. Após a aplicação do reajuste, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e 
passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
 
8.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d), da Lei 
nº. 14.133/2021, mediantecomprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
 



8.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços no mercado, banco 
de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 
materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento 
da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
 
CLÁUSULA IX – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 12 (doze) meses, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 
 
9.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
9.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
9.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
9.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 
9.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
9.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
9.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
9.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
9.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
9.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
9.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
9.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticadosno mercado; ou 
9.7.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133/21. 
9.7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
9.7.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
9.7.6.1. por razão de interesse público; ou 
9.7.6.2. a pedido do fornecedor. 
 



CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
10.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
em cada caso, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao 
Setor de Compras os quantitativos das aquisições. 
10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência 
para tanto. 
 
CLÁUSULA XI – DO RECEBIMENTO 
11.1. Para o recebimento do objeto desta licitação deverá ser seguido a seguinte forma:- 
a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com o solicitado na licitação; 
b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA XII – DAS COMUNICAÇÕES 
12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA XIII – DAS RESPONSABILIDADES E DEVERES DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
13.1. A CONTRATADA fica ciente de que deve estrita obediência aos fundamentos, princípios e 
regras contidas na Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, a denominada Lei Geral de 
Proteção de Dados 
– LGPD. 
 
13.2. A CONTRATADA tem ciência de que dado pessoal é a informação relacionada à qualquer 
pessoa natural identificada ou identificável, considerando-se o dever das partes à proteção dos 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade humana, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 
nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. 
 
Parágrafo único. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os 
serviços, sempre tendo por escopo propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao 
titular. 
 
13.3. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo dos dados 
pessoais a que tiver acesso em razão deste contrato, bem como a lhes dar tratamento 
adequado, nos termos da LGPD e suas alterações e regulamentações posteriores, 
comprometendo-se a cumprir, inclusive, as eventuais orientações do Controlador e do 
Encarregado de Dados Pessoais do município CONTRATANTE especificamente ao presente 
contrato. 
§ 1° A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 
que tenha acesso para fins distintos da finalidade pública para que foram tratados, muito 
menos utilizá-los sem que haja relação com a execução dos serviços especificados no contrato 
em referência. 
 
§ 2° Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensável à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação 
expressa do município CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pelas operações 



de tratamento. 
 
13.4. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 
promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, 
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma 
a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o município CONTRATANTE está exposto. 
 
13.5. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar 
em virtude deste contrato, assim como aqueles compartilhados, com condições de 
rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 
 
§ 1° A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias ou diligências por parte do 
município CONTRATANTE em razão das responsabilidades e deveres inerentes à LGPD e 
disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações 
relacionadas à sistemática de proteção de dados. 
 
§ 2° A CONTRATADA deverá apresentar ao município CONTRATANTE, sempre que solicitada, 
toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos 
de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto 
contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 
 
13.6. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso 
e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados em razão deste contrato, 
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso 
formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar 
disponível em caráter permanente para exibição ao município CONTRATANTE, sempre que 
solicitado. 
 
Parágrafo único. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de 
acesso aos sistemas, informações e recursos do município CONTRATANTE, em caso de 
desligamento de funcionário ou terceiros das atividades inerentes à execução do presente 
Contrato. 
 
13.7. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito do município CONTRATANTE, informação, dados pessoais ou base de 
dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
 
Parágrafo único. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 
informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel 
desempenho da execução do instrumento contratual. 
 
13.8. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 
eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 
finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 
remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 
 
13.9. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao fiscal ou gestor do 



presente contrato a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa 
acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando 
atrasos por conta de verificações ou inspeções. 
 
Parágrafo único. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das 
obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais 
e/ou base de dados. 
 
13.10. Encerrada a execução do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo município 
CONTRATANTE e, em até trinta dias corridos, lavrará uma declaração externando que eliminou 
completamente os Dados Pessoais a que teve acesso e todas as cópias porventura existentes 
(seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados 
para cumprimento de obrigação legal. 
 
§ 1° A declaração a que se obriga a CONTRATANTE, mencionada nesta cláusula, será condição 
indispensável para liquidação e pagamento dos valores finais a ela devidos e de 
responsabilidade do município CONTRATANTE. 
 
§ 2° Em não havendo saldo final a ser pago e não observando a CONTRATANTE o prazo previsto 
no caput deste artigo, ser-lhe-á aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso, tendo como limite total da avença celebrada entre as partes, 
independentemente de ter-se expirado a vigência contratual. 
 
13.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por 
todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade 
nacional, decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo 
município CONTRATANTE, em face das finalidades pretendidas neste contrato. 
 
13.12. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 
compartilhados pelo município CONTRATANTE. 
 
Parágrafo único. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a 
Seção III, Capítulo VI da Lei Federal n°13.709/2018, sem prejuízo da multa contratual 
estabelecida neste instrumento. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 09/2024 e 
seus anexos, bem como a proposta da empresa detentora da presente ata. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 14.133/2021 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO 
15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Potirendaba - SP, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
 



E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 
 
 
 

__________________________________ 
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA 

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS  
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________ 
RAVI E-COMMERCE LTDA  

Neide Aparecida de Oliveira Rodrigues 
CONTRATADA 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
NOME: Silvania Aparecida Passarini                                          Fabiano Ramim 
RG nº 18.880.084-0                                                                      RG nº 23.442.897-1 
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